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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0124/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0056/2025 
 
 
 
1. BASE LEGAL 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 74: inciso I 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. (Vide 
Decreto n°10.922, de 2021) (vigência). 
 
2. OBJETO 
2.1 Contratação da empresa especializada para realizar revisão de veículo Ford Ranger placa 
RXP6H10 que está em garantia. 
 

OBJETO 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

Óleo 5w30 10 R$ 54,00 R$ 540,00 

Filtro de óleo lubrificante. 1 R$ 309,44 R$ 309,44 

Filtro de ar do motor 1 R$ 77,24 R$ 77,24 

Filtro combustível 1 R$ 332,61 R$ 332,61 

Filtro ar condicionado 1 R$ 113,55 R$ 113,55 

Lâmpada 2 R$ 3,17 R$ 6,34 

Jogo de pastilhas de freio dianteiro 1 R$ 720,30 R$ 720,30 

Kit lubrificação 1 R$ 85,90 R$ 85,90 

Mão de obra 2 R$ 430,00 R$ 860,00 

  TOTAL R$ 3.045,38 

 
 
3. PREÇO  
3.1 Valor total da Contratação: R$ 3.045,38 (três mil, quarenta e cinco reais com trinta e oito 
centavos). 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO PREÇO  
4.1 Para a referida contratação foi realizada pesquisa se baseando na garantia do veículo: 

1) Fornecedor IRMÃOS SPERANDIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$3.045,38. 

 

4.2 Após análise cuidadosa, o Fornecedor IRMÃOS SPERANDIO COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA foi selecionada, pois o veículo está em garantia e este fato torna a agência 

concessionária autorizada a única a realizar tal serviço. Assim, resta demonstrado que o valor 

proposto pela empresa cobrado se faz justo para manter a garantia de agencia do veículo, 

face a outro órgão da Administração Pública, demonstrada a vantajosidade da contratação. 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
5.1 A escolha do fornecedor IRMÃOS SPERANDIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 

83.296.954/0001-10. A empresa foi selecionada, pois se trata em uma revisão do veículo em 

garantia, demonstrando assim a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública. 

Além disso, o contratado cumpre com todos os requisitos de habilitação e qualificação técnica 

necessários, conforme estabelecido no Aviso de Contratação Direta. A proposta do contratado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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está em conformidade com os preços praticados no mercado, o que foi verificado por meio de 

uma pesquisa de preços realizada na fase de planejamento da contratação. Portanto, a 

escolha do contratado é a mais adequada para atender às necessidades e interesses da 

Administração Pública, sendo eles: 

1) Legalidade da contratação; 

2) Proposta mais vantajosa; 

3) Qualidade no produto; 

4) Prestação de serviço imediata após contratação; 

 

6. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR: 
Fornecedor: IRMAOS SPERANDIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 83.296.954/0001-10 
 
7. DESPACHO  
7.1 Referente à realização da despesa, independente de Licitação, e com minha aprovação, 
com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de 
abril 2021 e alterações posteriores, conforme dotação orçamentaria: 
  

Órgão de Governo: 15 – Secretaria de Adm. Fazenda e Desenvolvimento Econômico 
Unidade Gestora: 001 – Departamento de administração. 
Projeto/Atividade: 6.181 – Segurança Pública Policiamento 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 (133/2025) 
Fonte Recurso: 1.752.7004 – Convênio Trânsito Militar. 

 
Município de Xaxim, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edilson Antonio Folle 
  Prefeito Municipal   
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